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Proposição nº 161/2016 
 
 
 
A Vereadora Jussara Tonon, infra – assinado, no uso de suas atribuições 
legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambei a seguinte 
proposição: 
 
INDICAÇÃO 161/2016 – Indiconos termos da legislação Municipal a 
necessidade de inspetores nas escolas municipais. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal em 22 de novembro de 2016. 
 

 
 
 
 

JUSSARA TONON 
VEREADORA 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 
Um Inspetor Escolar é uma função que merece especial atenção no cenário 
da educação, pois ele fiscaliza e orienta os alunos quando precisarem, 
objetivando além da organização, funcionamento e regularização da 
instituição, o diálogo e a participação, enfocando a importância de todos 
para a redução da indisciplina e construção do conhecimento. 
 


